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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
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PODER EXECUTIVO 
 

 

 

 

EM BRANCO 
 
 
 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 024/2018       
Itajá/RN, 26 de fevereiro de 2018. 

 
Retificar a Portaria nº 013/2018, de 02 de fevereiro de 2018. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 RESOLVE 
 
Retificar a Portaria nº 013/2018, de 02 de fevereiro de 2018, conforme abaixo:  
Onde se lê: 
  Art. 1º Designar o servidor Melquisedek de Oliveira Silva, nomeado por 
meio da Portaria nº 007/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de 
Preço nº 011701/2018 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
  Leia-se: 
Art. 1º Designar o servidor Melquisedek de Oliveira Silva, nomeado por meio da Portaria nº 
007/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de Preço nº 010602/2018 
ao Pregão Presencial nº 011701/2018 a ele designado por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 26 de 
fevereiro de 2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

 

 

EM BRANCO 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 
 

 

 

 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
PORTARIA Nº 02 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, etc: 

 
R e s o l v e: 

 
Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária, ao valor unitário de R$ 70,00 (setenta reais), para o 

Senhor RAPHAEL RAMON MATIAS LOPES, ocupante do cargo de Controlador, portador do CPF: 
092.021.094-51, para no dia 28 de fevereiro de 2018, se deslocar a ESCOLA DE GOVERNO – CARDEAL 
DOM EUGÊNIO DE ARAÚJO SALES. Endereço: BR 101 KM 0, Centro Administrativo Rio Grande do 
Norte, S/N - Lagoa Nova, RN, 59064-901, cuja saída está programada às 05h com retorno previsto 
para 17h do mesmo dia, com a finalidade de participar do SIMPÓSIO SOBRE FERRAMENTAS 
ELETRÔNICAS: REMESSA DE DADOS E INFORMAÇÕES AO TRIBUNAL DE CONTAS – TCE/RN. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 23 de 

fevereiro de 2018. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal Itajá / RN. 
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